
 

AUTO DE AVALIAÇÃO  

 

 

  Aos  v int e e s et e d ia s  do mês  de novembro  do ano de dois  mi l  

e v int e e qua t ro,  em cu mpr iment o ao ma ndado 3641203,  ex t r a ído dos  Autos  nº  

5006498.76.2022.8 .09 .0051,  onde conf igura como Promovent e:  SISPLAN 

COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA  e como Promovido: ORVALINO 

MENDES DA COSTA JUNIOR ,  pr ec isament e à s  17h00 des loqu ei -me a té a  

propr iedade denomina da  Fazenda  Pa lmeir a  do Maranhão,  devida ment e r egis t r ada 

na  ma t r icu la  2 .295,  do Car tór io de Regis t ro de Imóveis  de Campinaçu -GO,  

propr iedade es t a  com á rea  de 455.56 .88 ha (qua t rocent os  e cinqü enta  e cinc o  

hecta r es ,  c inqü enta  e s eis  a r es  e o it enta  e o ito cent ia r es ) ,  d is tante da  cidade d e 

Campinaçu,  aproximada ment e,  48  (qua renta  e oit o)  qu i lômet ros ,  loca l izada  nas  

margens  do la go de Ser r a  da  Mesa ,  c om ter r a s mis ta s ,  de cu ltur a  e cer r ado,  

topogra f ia  ondu lada  em sua  ma ior ia ,  com benfeitor ia s  diver sas ,  t a is  como: cur r a l  

pa ra  manejo de s emovent es ;  t r ês  casas  para func ioná r ios /propr ietá r io,  ener gia  

elét r ica ,  int er net  r ura l  ins ta lada ,  div isór ia s  de pas tage ns ,  cer cas  de a rame lis o e  

fa rpado e qu e passo a  Ava l ia r  CONSIDERANDO ;  as suas benfe ito r ias ;  

CONSIDERANDO  a  loca l ização  do  imó ve l naque le munic íp io ;  

CONSIDERANDO  consu lt a em s it es espec ia l izados na compra e venda de  

imó ve is (o lx) ; CONSIDERANDO  consu lt a com propr iet ár ios de imó ve is  

rurais na reg ião ; CONSIDERANDO ,  a  topografia da propr iedade e a  

est rada de acesso ; CONSIDERANDO,  que exist em par t es mais va lo rosas,  

po r serem loca l izadas nas margens do lago e outras menos por est arem e m 

loca is mo ntanhosos e sem fo r mação  (ponderando  ass im pe la méd ia do  va lo r  

da propr iedade) ,  ava lie i o  bem em R$16 .528,22 (dezesse is mil,  qu inhentos 

e vint e e o ito  reais e  vint e e do is centavos)  por  hect are,  perfazendo  ass im,  

o  montante de R$7.529.600,00 (set e milhões,  qu i nhentos e vint e e nove mil  

e  se iscentos reais) .   

 

  Dep ois  de l ido e achado confor me,  segu e devida ment e 

a ss inado por  mim,  of ic ia l  de Jus t iça /ava lia dor  de forma  elet r onica ment e.  

 

   

 

 

 

Arquinino Prudente Junior  

Ofic ia l de Just iça /Ava l iador  

 


